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Estado comemorou . . . 
(Conclusão da 1." pag.) 

esgotos de Santos e São. V i cente : 
a construção de qua t ro novas u n i 
dades n a Univers idade Es tad i ia i ae 
Campinas , além de prédioí, e^o l a -
res, novos prédios de foruas, pon 
tes munic ipa i s , unidades s a n i t a r a s , 
delegacias de po l ic ia e redes i s i e -
fônicas em cidades do inter ior súo 
a lgumas das obras conciuídac pelo 
Governo do Es tado e entregue i ao 
público d ia 31 de março. 

No r io Tietê foi t e rminada a * c -
tiíicação do trecho I. entre Os&sco 
e B a r u e r i , n a extensão de 2.o00 
metros; a retificação e canaJiLaçã') 
do trecho .II, entre o «íuarrel da 
Quitaúna e a ponte do I B C , n a ex
tensão de '2 .669 metros, e co.ni/le-
mentada a retificação do trecho 
I I I , entre a ponte do I B C e a ro
dov ia Castelo Branco , obras que 
cus taram ao Es tado impori.sncjr; 
superior a 30 milhões de cruzei • 
ros. 

O u t r a obra que terá decis iva n -
fluéneia no controle das enchente 1* 
na C a p i t a l é a barragem de Fonte 
Nova . em Salesópolis, nas cabece i 
ras do Tietê, construída ao custo 
de 124 milhões de cruzeiros. 

UNICAMP 

C o m um t o ta l de 9 m i l metros 
quadrados de área construída, qua
tro novos edifícios fo ram entregues 

à Un ivers idade Es tadua l de C a m 
pinas, dois deles dest inaaos à F a 
culdade de Tecnologia cie A l i m e n 
tos, um pa ra o Depar tamento de 
Construções C iv i s da Facu ldade de 
E n g e n h a r i a de L i m e i r a e u m pa ra 
a instalação do Con jun to . de Tec 
nologia, que servirá s imu i anea -
mente à Faculdade de E n g e m i a r i a 
e ao Colégio Técnico de L i m e i r a 

As novas unidades vêm somar -
se a u m tota l de 36.920 metros 
quadrados construídos n a U n i v e r 
sidade de Camp inas desde o inic io 
do a tua l Governo . 

Sexta- fe i ra , o governador Laudo 
Na t e l já entregara à Univers idade 
de São P a u l o prédio de K .600 me
tros quadrados, pr imeiro de um 
conjunto de três que constituirão 
o Inst i tuto de Ciências Biomei . icas, 
n a C idade Universitária a lem do 
edifício de of ic inas, a lmoxar i , ado e 
biotério do Ins t i tuto de Química da 
Facu ldade de Ciências farmacêu
t icas . 

PRÉDIOS ESCOLARES 

N o setor de construções escola
res, o Governo do Estado, por i n 
termédio do F E C E , órgão da Se
cre ta r ia da Educação, concL im o 
G r u p o Esco lar do Cambuc i , n a 
Travessa d a r u a Lavapés. com 14 
salas de a u l a e 1.935 metros q u a 
drados de área construída; o G r u 
po Esco lar Pro fa . O l ga Doro, no 
Jardim Maringá, com 10 saias de 
a u l a e 1.820 metros quadrados de 
área construída; o i n s t i tu t o de 

Educação de V i l a Anton ie ta , n a es
t r ada R i o das Pedras, com 32 sa 
las de au l a e 6.630 metros quadra 
dos de área construída; e o J r u p o 
Esco lar do Parque São Rafae l , na 
Cap i t a l , com 12 salas de aula e 
2.300 metros quadrados de área 
construída. 

FÓRUNS ;' 

P o r intermédio do Depar tamento 
de Edifícios e Obras Públicas, da 
Secre tar ia de Obras , em convéni' 
com a Secretar ia da Justiça, foi 
t e rminado o novo prédio do Fórum 
de M o g i das Cruzes, com 2 . 0 3 0 me 
tros quadrados de área construída: 
o edifício do Fórum de Pe re i r a 
Bar re to , com 1.562 metros q u a d i a -
dos de área; e o Fórum de T a t u i , 
com dois pavimentos, num to ta l de 
2.100 metros quadrados de área 
construída; o Fórum de São José 
dos Campos, com 6 .500 metros 
quadrados de área; e o de L a r a n 
j a l P a u l i s t a . 

SAÜDE ' 

N a área da -saúde, está sendo en 
tregue o Centro de Saúde de Sa o 
Vicente , c om 1.365 metros quactró-
dos de área, e o Centro de Sauüe de 
Louve i ra , com 331 metros q u a d r a 
dos de área construída. Aiém úes&eA, 
já foi entregue o edifício da De le 
gac ia Reg iona l de Saúda, evu Soro 
caba,, prédio em quatro ; .vimentes 
que a lo ja o laboratório ••egiena) do 

Inst i tuto Ado l fo L u t z e da Supe 
rintendência do Saneamento A m 
bienta l ( S U S A M ) . 

INTERCEPTOR 

i3m Santos, está t e rminado o i n 
terceptor oceânico de esgotos que, 
além de coletar esgoto domic i l i a r , 
recolherá as águas que demandam 
às praias através de canais de t f c j a s 
p luv ia is , p a r a lançá-los em al to-
m a r . 

C o m o interceptor, será o eneLc i a -
d a u m a população de 4 7 4 m i l pes
soas. A tua lmente está sendo exe
cutado o revest imento iníeino. oara 
ev i tar a corrosão do concreto pela 
decomposição tíos esgotos e -«aapettir 
infiltrações internas . 

ELETRIFICAÇÃO R U R A L 

No setor de eletrificação r u r a l , es
tão concluídos os seguintes serviços: 
implantação do traçado t l e van ta 
mento topográfico n a extensão de 
130 k m , em Ttapecir ica da S e i r a ; 
130 k m de l inhas em Jabo t i caba i ; 
100 k m em M i r a c a t u e l a r i q u e r a -
Açu; 44 k m em Ouro Ver" ie; 20 k m 
em Piraçununga-Descahado; 10 
k m em Campo L i m p o Pau l i s t a . 

TELECOMUNICAÇÕES 

F o r a m concluídos nos últimos dia? 
vários serviços no setor de teleco
municações, entre eles: l i n h a físi
c a l igando Campos Novos P a u l U t s 

a Marília, com extensão de 49 q u i 
lômetros; ampliação da rede tele
fônica de Pe r e i r a Ba r r e i o dc 300 
p a r a 600 pares; ampliação da C e n 
t r a l Telefônica de D u a r t i n a , com 
mesa automática para Í00 l e r m i -
na i s ; instalação de dois canais de 
rede portadora l igando A n d r a d i n a 
a T u p i Pau l i s ta , benef ic iando a 
A l t a Araraquarense, A l t a Noroes
te e A l t a Pau l i s t a . 

SEGURANÇA 

N a área da Segurança Pública, 
entre as obras terminadas, desta
cam-se : Delegacia de Po l i c i a e 
Cade ia Pública de Taboào da Ser 
r a r Delegac ia e Cade ia Pública de 
I tapecer ica da Se r r a ; o prédio dt 
2 o D is t r i t o Po l i c i a l em Santo A n 
dré. N a Cap i ta l , conc lu i ram-se as 
obras de ampliação e reformas nc 
prédio do Inst i tuto Médico Leçal, 
c om mais 1.800 metros quadrados 
de área construída. 

M E N O R E S 

E m M o g i M i r i m , foi entregue 
ontem, no Inst i tuto de Menores 
órgão da Secretar ia da Promoção 
Soc ia l , o novo a lo jamento p a r a 40 
internos, muro e fecho, po r t a r i a e 
guar i ta , obras em que foram a p l i 
cados 471 m i l cruzeiros. Estão em 
andamento obras de construção de 
quatro salas de aula. ambulatório, 
en fermar ia , gabinete dentário e 
u m a quadra de futebol de salão. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
COVERN0 BO ESTADO 

D E C R E T O N . " 1.205, DE 28 D E F E V E R E I R O » E 1973 
Apura disposições da Lei Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, a 
cargos do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Paulo 
Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e à v is ta do d&sposto no art igo 30 d a L e i Comp l e 
mentar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Ap l i ca -se o s i s tema de níveis estabelecido pe la 1*1 C o m 

plementar n ° 75, de 14 de dezembro de 1972, às classes de execução, encarregatura , 
çheXia, direção e assistência, d a Par te Espec ia l do Quadro do Hosp i t a l das Clínicas 
dfa t'aeulûaâe de M e d i c i n a da Univers idade de São Paulo , pa ra cujos cargos é e x i 
g ida habilitação pro f i ss iona l universitária. 

Ar t i go 2.° — Às classes referidas no art igo 1.°, quando qual i f icadas po r 
especialidades, poderá ser apl icado, p a r a os efeitos deste decreto, o que estiver d i s 
posta p a r a a classe correspondente. 

Ar t i go 3.° — P a r a os f ins de aplicação deste decreto considera -se: 
I — nível: a diferenciação pecuniária d a classe em razão dos fatores 

mencionacTor no parágrafo único do artigo'3.° da L e i Complementar n.° 75, de 14 
de dezembro de 1972. 

I I — progressão: a elevação do funcionário a nível imediatamente su
per ior da classe. 

A r t i go 4.° — Observado o disposto no parágrafo único do ar t igo 3.° da 
L e i Complementar n.° 75, de 14 de dezembro de 1972, poderão ser atribuídos às 
classes refer idas no ar t igo 1.° até 4 níveis ident i f icados pelos algarismos I a I V . 

§ 1.° — N a progressão c?o funcio: { r io de u m para outro nível será ab
sorvido o valor que lhe t enha sido atribuído no nível anter io r . 

§ 2 . ° — A eventual correspondência entre os valores dos níveis f ixados 
para cada classe, não impor ta em equiparação, pa ra qualquer efeito. 

§ 3.° — Ao ocupante de cargo das classes de encar rega tura e che f ia se
rá atribuído, além do nível que lhe corresponder, percentua l de 10% (dez por cen
to), e de 20% (vinte por cento) , respect ivamente, ca lcu lado sobre esse nível. 

j 4.o — j j m c a s o ( j e substituição ou de dtesignação pa ra responder pe
las funções dc cargo vago, o funcionário fará jfts, além do valor do nível que lhe 
corresponder, ao percentua l referido no parágrafo ante r i o r . 

A r t i g o 5.° — A passagem do funcionário de u m ' p a r a outro nível da 
classe far-se-á med ian t e progressão. 

§ 1.° — A distribuição percentua l de funcionários de cada classe pelos 
níveis será f i xada em decreto. 

Î 2.° — Só poderão concorrer à progressão os funcionários que possuam 
d ip l oma de escola superior, ou habilitação pro f i ss iona l legal, correspondente à classe. 

A r t i g o 6.° — O interstício mínimo de permanência do funcionário em 
cada u m dos níveis será de: 

I — 2 (dois) anos de efetivo exercício no Nível I ; 
I I — 3 (três) anos de efetivo exercício no Nível I I ; 

I I I — 4 (quatro) anos de efetivo exercício no Nível I I I . 
A r t i go 7.° — A contagem de tempo p a r a efeito de interstício no nível 

não se in ter rompe quando o funcionário for nomeado pa ra o exercício de cargo em 
comissão, designado p a r a substituição ou p a r a responder pelas funções de cargo vago. 

Ar t i go 8.° — A progressão <So funcionário de u m para outro nível f a r -
se-á mediante provas e avaliação de desempenho, de t rabalhos e títulos. 

Ar t i go 9." — O tempo em que o funcionário estiver afastado, nos ter
mos dos artigos 78 e 81 da L e i n. 10.261 de 28 de outubro de 1968, será cons ide 
rado p a r a efeito de interstício no nível. 

A r t i g o 10 — O valor do Nível I das classes ou grupo de classes cons
tantes do Anexo que faz parte integrante deste decreto, f i ca f ixado n a c o n f o r m i 
dade da Tabe la I da Le i Comp lementa r n. 75, de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 11 — P a r a o funcionário não sujeito a regime especial de t r a 
ba lho, o valor do nível corresponderá a 40% (quarenta por cento) do f ixado p a r a 
o respectivo nível da classe. 

Ar t igo 12 — O valor correspondente ao nível não se incorporará aos 
vencimentos ou salários do servidor pa ra qualquer efeito. 

Parágrafo único — Ao servidor que se aposentar será assegurado o 
dire i to ao percebimento das seguintes importâncias: 

1. a correspondente ao va lor do Nível I d a classe; 
2. a correspondente entre o va lor do Nível I e o do nível em que se 

encont ra s i tuado na classe, na proporção de 1130 (um t r i n t a avos) por ano de ser 
viço no s is tema o r a instituído. 

3. a correspondente ao percentual de que t r a t a o § 3.o do ar t igo 4.o, 
observado o disposto nos itens anteriores. 

A r t i g o 13 — As vantagens pecuniárias ou gratificações de qualquer 
na tureza não incidirão sobre o valor do nível. 

A r t i g o 14 — A nomeação pa ra os cargos abrangidos por este decreto 
far-se-á no Nível I ; e, as demais formas de prov imento, no mesmo nível em que 
se encontrava o funcionário enquadrado no cargo anter iormente ocupado. 

A r t i go 14-A — Aos extranumerários, cujas funções tenham denomina 
ção igua l às das classes abrangidas por este decreto serão atribuídas importâncias 
de valor equivalente ao do Nível I da respect iva classe, observado o dispost» no 
art igo 2.o no § 3.° do art igo 4." e no art igo 12. 

Ar t i go 15 — P a r a efeito de progressão, não serão considerados a anti 
guidade no cargo, os encargos de família, a idade do funcionário, o tempo de ser
viço prestado ao Es tado e ò tempo de serviço público. 

A r t i g o 16 — Caberá a Comissão Espec ia l de Progressão ( C E P R O ) c r i a 
da pelo art igo 24 da L e i Comp lementa r n . 75, de 14 de dezembro de 1972, propor 
diretr izes e demais medidas necessárias ao processamento da progressão. 

A r t i g o 17 — Passam a integrar a Tabe l a I da Par te Espec ia l do Q u a 
d ro do Hosp i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a da Univers idade de Sãc 
P a u l o os cargos de direção técnica, ressa lvada a situação de seus atuais o cupan
tes efetivos. 

A r t i go 18 — Este decreto não se ap l i ca aos servidores que t enham 
optado pe la permanência n a situação retribuitória anter ior ao decreto de 17 de 
setembro de 1970, que apl icou o Decreto- le i Complementar n . 11 de 2 de março 
de 1970, aos servidores do Hosp i ta l das Clínicas d a Facu ldade de M e d i c i n a da 
Univers idade de São Pau lo . 

A r t i g o 19 — A p r ime i ra progressão só se processará a par t i r do p r i 
me i ro semestre de 1974, n a f o rma que o regulamento estabelecer. 

A r t i g o 20 — Nos termos do disposto n o parágrafo único do art igo 30. 
da L e i Comp lementa r n. 75, de 14 de dezembro de 1972, as despesas decorrentes 
d a execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do Orçamento 
P rog rama da Auta rqu ia , suplementadas se necessário, observado o disposto no a r 
tigo 25 do Decreto n : 819, de 27 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 21 — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão em 
vigor n a da ta de sua publicação, re troag indo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1973, 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 

Pau lo Eduardo Fasano, Respondendo pelo Expediente da Se
cre ta r ia da Fazenda . 

H e n r i C o a r i A ida r , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de fevereiro de 19,r(3. 

M a r i a Angélica GaJiazz i , Responsável pelo S. N . A . 

DISPOSIÇÕES TRANS ITÓRIAS 

A r t i g o 1.° — Os atuais funcionários da Par te Espec ia l do Quadro do 
H o s p i t a l das C l in i cas da Facu ldade de M e d i c i n a d a Univers idade de São Paulo , 
ocupantes de cargos abrangidos pelo Anexo deste decreto, f i cam classif icados no 
Nível I da respect iva classe. 

A r t i go 2.° — O funcionário poderá ser classi f icado nos níveis subse
quentes desde que cumpr idas para cada nível, as exigências previstas no art igo 
8.° deste decreto, e tenha tempo de efetivo exercício n o cargo i gua l ou superior ao 
interstício f ixado pa ra esses níveis observado o disposto no art igo 7.°. 

Parágrafo único — O tempo de efetivo exercício, para f ins -deste a r 
tigo será contado até 1.° de jane iro de 1973. 

A r t i g o 3.° — Aos aposentados em cargos pertencentes às classes a b r a n 
gidas pelo ar t igo 1.° deste decreto, será atribuído, como vantagem não incorporáve! 
aos proventos, o valor do Nível I, f i xado pa ra a respect iva classe, observado o d is 
posto no § 3.° do art igo 4." e no art igo 11. 

A N E X O 

D E N O M I N A Ç Ã O N I V E L 

1 

V A L O R 

Cr$ 

D i r e t o r Técnico (Divisão N ive l I I I ) . . . . I 1.211,00 

Assistente Técnico de Direção I I I . . I 

— 
1 

1.101,00 

D i re to r Tçeiiieo (Divisão N i v e l I) I 1.001,00 

I 910,00 

Assistente Técnico de Direção I . . . . . . 

_J i 

I 840,00 

i 

Cirurgião Dent i s ta Encarregado 
I 400,00 

.-. 1 

t 

1 

250,00 


